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Autor: Robério Monteiro 
 

Data da 
Apresentação: 

16/04/2019 

 

Ementa:  Acrescenta parágrafo ao art. 26 da Lei n° 11.959, de 29 de 
junho de 2009 (Lei de Pesca), para permitir que o órgão 
estadual competente conceda licença ao pescador profissional 
para a pesca marinha. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;  
Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 24/05/2019 
 

 


